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PROCESSO Nº 70020627048 – TRIBUNAL PLENO 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

OBJETO: LEI MUNCIPAL DE CARLOS BARBOSA

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
PROPONENTE: 22ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

                            RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADOS: DARI LUIS SGANDERLA E PREFEITO MUNICIPAL DE CARLOS BARBOSA

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Carlos Barbosa. Lei municipal que determina distância mínima para construção de novos postos de combustíveis. Competência municipal. Regulamentação razoável. PARECER PELA IMPROCEDÊNCIA DO INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 22ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, nos autos do mandado de segurança impetrado por DARI LUIS SGANDERLA contra o Sr. Prefeito Municipal de Carlos Barbosa, alegando que o artigo 323 do Código de Obras do referido Município, que proíbe a instalação de postos de combustíveis a menos de quinhentos metros de outro, viola  os artigos 1º, inciso IV, 5º, inciso XIII, e 170, inciso IV, da Constituição Federal.

O proponente alegou, ainda, que a mera outorga de licença para a instalação de posto de revenda de combustível concedida a terceiro não pode impedir a concessão de nova licença e, portanto, requereu fosse autorizada a instalação de comércio de combustíveis.

A liminar foi indeferida.

A autoridade coatora, notificada, defendeu a legalidade do ato.

O Ministério Público da comarca de origem opinou pela concessão da segurança, posição que foi confirmada na sentença de fls. 130-4.

Após, foram os autos remetidos ao Tribunal de Justiça para reexame necessário e, nesta fase processual, a 22ª Câmara Cível suscitou o presente incidente.

O Ministério Público manifestou-se pela confirmação integral do ato decisório (fls. 182-4).

Vieram os autos.

É o relatório.

2. Pondera a Corte suscitante que “...houve excesso por parte do Município que atenta contra a liberdade econômica. Constitui-se, ainda, em restrição que não atinge de modo indistinto  todas as pessoas, já que concede àqueles que obtiveram a licença em primeiro lugar posição dominante relativamente aos demais. Permite, assim, a instituição de reserva de mercado e, quiçá, a exploração monopolística da atividade, em prejuízo do abastecimento e do consumidor.”
Inicialmente, o tema em discussão apresenta quadro controvertido tanto no Supremo Tribunal Federal, quanto no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

Importante salientar que o artigo 323 do Código de Obras do Município de Carlos Barbosa dispõe sobre “a vedação de instalação de dois postos de serviço com distanciamento inferior a 500m, ressalvando direitos adquiridos em permissões já concedidas pela municipalidade”.

Cabe ressaltar que não restam dúvidas a respeito da competência do Município para legislar sobre as normas de interesse local. No entanto, importante lembrar que  a administração municipal deve atentar aos princípios constitucionais. Acerca da prerrogativa do  município de legislar sobre assuntos de interesses locais, versa o inciso I do artigo 30 da Constituição Federal que: “Compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.” E o artigo 182 dispõe que: “A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.”

Como se pode observar do estudo do caso em análise, a lei sub examine trata da vedação de coexistência de dois estabelecimentos a menos de 500 metros de distância. E, mais especificamente, o mandado de segurança objeto do presente reexame necessário versa sobre assunto de interesse local, qual seja a distância de 500m (quinhentos metros) de um posto de combustível para o outro. Tal imposição parece ser razoável, visto que, além de não vedar uma concorrência desigual, evita, ainda, o risco de permitir que um posto de combustível se situe muito próximo de outro, ou de escolas, postos de saúde e outros estabelecimentos que necessitem de segurança.

Importante mencionar que existem posições diversas sobre o tema em análise, o que autoriza, portanto, interpretações diversas frente à situação fática. Embora, no Processo n.º 70016528374, tenha sido mencionada a decisão do RE n.º 193749/SP, no presente caso esta não se aplica, eis que estamos diante de atividade perigosa, exigindo normas específicas de segurança.

Os postos de revenda de combustíveis possuem natureza perigosa, portanto, qualquer ação da municipalidade no sentido de preservação da segurança dos munícipes vislumbra o exercício da competência municipal com base no interesse local.

Sobre a competência exclusiva e suplementar do Município, versa Alexandre de Moraes:
Apesar de difícil conceituação, interesse local refere-se àqueles que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União), pois, como afirmado por Fernanda Dias Menezes,

“é inegável que mesmo atividades e serviços tradicionalmente desempenhados pelos municípios, como transporte coletivo, política das edificações, fiscalização das condições de higiene de restaurantes e similares, coletas de lixo, ordenação do uso do solo urbano, etc., dizem secundariamente com o interesse estadual e nacional.

Dessa forma, salvo as tradicionais e conhecidas hipóteses de interesse local, as demais deverão ser analisadas caso a caso, vislumbrando-se qual o interesse predominante (princípio da predominância do interesse).

Assim, por exemplo, é de competência da municipalidade a disciplina a respeito da exploração da atividade de estabelecimento comercial, expedindo alvarás ou licenças para regular seu funcionamento.

Portanto, posto que a lei rege sobre uma questão de interesse local, respeitando os princípios e normas estabelecidas pela Constituição Federal, não há que se falar em ação direta de inconstitucionalidade para o caso in comento, pois estamos diante de disciplina a respeito de atividade comercial, sendo, pois, um tema de foro municipal.  E, ainda, a exigência legal que estabelece a distância de 500m (quinhentos metros) entre a construção de um posto de gasolina e outro, mostra-se razoável, não se configurando indevida interferência na atividade privada.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido da improcedência do incidente de constitucionalidade suscitado, tudo nos termos e na forma do acima realçados.

Porto Alegre, 23 de agosto de 2007.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador Geral de Justiça.

LABG/CBB/FLW

SUBJUR Nº 2479/2007

PAGE  
4
SUBJUR Nº 2479/2007


